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INDICAÇÃO Nº 042/2022 

 

 

De: MARIA LAURINDA GOMES 

       Vereadora 

 

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

Indicação nº 042/2022, de autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes 

solicitando do executivo municipal a construção de um Posto de Saúde e a 

instalação de um posto satélite na comunidade de Umbuzeiro 

 

            A vereadora Maria Laurinda Gomes, que esta subscreve, usando de 

suas atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento 

Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do Poder Executivo 

que determine junto ao setor competente as providências que se fazem 

necessárias para que seja construído um posto de Saúde, para funcionar de 

modo satélite. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo atender o povoado citado acima pelo 

menos uma vez ao mês, onde irá beneficiar as comunidades de: Umbuzeiro, 

Tapera, Ponta do Morro e Várzea do Saquinho. 

A construção do posto de saúde e o atendimento trará mais equidade em 

relação aos habitantes dessas comunidades, sendo 64 famílias, um total de 201 

pessoas, das quais 37 são idosas, onde os mesmos deslocam, quando 

precisam de atendimento médico, ao PSF Maria Nilza, na sede do município.  

A solicitação pela construção do posto de saúde é por não existir nenhum 

prédio escolar desativado na localidade, que possa utilizá-lo para o atendimento. 

A equipe médica (médico, enfermeira, técnico de enfermagem) está realizando 

atendimento médico na comunidade uma vez ao mês e está usando o espaço 

físico da Igreja Católica da localidade. 
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A pedido das pessoas das comunidades citadas acima, o local para a 

construção do posto de saúde será próximo a casa do Sr. Seu Dé do 

Umbuzeiro, ponto onde é considerado como o central em relação as demais 

comunidades. 

Certa de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente indicação, e 

do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima 

e apreço. 

 

Ibipitanga-BA, sala de sessões, 11 de outubro de 2022. 

 

 

Maria Laurinda Gomes 
Vereadora 




